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Atos da Prefeita

Decreto nº 231/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 1.336.350,56 (um milhão, trezentos e trinta e seis mil, trezentos e cinquenta reais e cinquenta e seis
centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
1.04.122.0067.2288 - APOIO ADMINISTRATIVO - EMHAB
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 12.500,00

TOTAL DA UG 12.500,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 4.250,56

TOTAL DA UG 4.250,56

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FCJOL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 126.000,00

TOTAL DA UG 126.000,00

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADMIN. E GESTÃO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.043.600,00

TOTAL DA UG 1.193.600,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
1.17.512.0129.1324 - IMPLANT. DE REDE DE ESGOTO NA COMUNIC. MATA DA CRUZ
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 12.500,00

TOTAL DA UG 12.500,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.306.0103.3559 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.250,56
2.08.482.0104.4058 - ASSENTAMENTOS E COMUNIDADES QUILOMBOLAS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 2.000,00
2.08.482.0104.4339 - PROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE E HABITABILIDADE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

TOTAL DA UG 4.250,56

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.122.0023.2808 - REESTRUTURAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500,00
1.13.122.0023.2810 - CONVÊNIOS
FONTE 0144 - NAT 335039 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500,00
1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND CULT. JORN. OSWALDO LIMA
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 3.500,00
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 5.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 7.000,00
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 7.700,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00
1.13.122.0067.2327 - GASTOS PESSOAL E ENCARGOS - F JORN O LIMA
FONTE 0144 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 36.200,00
FONTE 0144 - NAT 319092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 9.200,00
1.13.391.0023.1434 - MUSEU HISTÓRICO DE CAMPOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 19.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,00
1.13.391.0023.1435 - MUSEU HISTÓRICO DE CAMPOS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00
1.13.391.0023.1440 - MANUTENÇÃO DO PALÁCIO DA CULTURA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.000,00
1.13.391.0023.1600 - MANUTENÇÃO DO SOLAR DO COLÉGIO
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 300,00
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 600,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 1.200,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 900,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300,00
1.13.391.0023.2651 - MANUTENÇÃO DA CASA DE CULTURA OLAVO CARDOSO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.100,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

TOTAL DA UG 126.000,00

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADMINISTRACAO E GESTÃO
FONTE 0144 - NAT 319034 - OUTRAS DESP. DECOR. DE CONTRATO DE TERC. 550.000,00
FONTE 0144 - NAT 319094 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 493.600,00
1.04.122.0184.1842 - IMPLANTAÃ?Ã?O DA GARAGEM CENTRAL
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 150.000,00

TOTAL DA UG 1.193.600,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 27 de agosto de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

Id: 1724426
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Decreto nº 232/2014
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 875.493,65 (oitocentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e três reais e sessenta e cinco
centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0214 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 1.800,00
FONTE 0214 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 7.860,00
1.10.302.0178.2802 - SAÃ?DE MENTAL
FONTE 0214 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 10.800,00
1.10.303.0181.2814 - MEDICAMENTOS VIA PROCESSOS ADMINISTRATIVOS/JUDICIAIS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 250.000,00
1.10.302.0180.2787 - MATERIAL CIRURGICO NÃO CONTEMPLADO SUS
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 20.000,00
1.10.302.0180.2789 - ATENDIMENTO A EXAMES, CONSULTAS E INTERNAÇÕES
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 8.000,00

TOTAL DA UG 298.460,00

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINIST. E IMPLANT. DO P
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 390.000,00
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMIN. - SEC. DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 177.933,65

TOTAL DA UG 567.933,65

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2362 - GASTOS C/ PESSOAL/ENCARGOS - FUND. MUNIC. DE SAÚDE
FONTE 0100 - NAT 319003 - PENSOES, EXCLUSIVE DO RGPS 1.000,00

TOTAL DA UG 1.000,00

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.122.0067.4364 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - FMIJ
FONTE 0100 - NAT 319001 - APOS.DO RPPS,RESERVA REM.E REFORMAS MILITAR 100,00

TOTAL DA UG 100,00

370100 - SECRETARIA DE CONTROLE ORCAMENTO E AUDITORIA
37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORCAMENT
1.04.122.0067.2373 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE CONTROLE, ORÇAMENTO E AUDIT.
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 8.000,00

TOTAL DA UG 8.000,00
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0214 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 5.000,00
1.10.122.0174.2785 - MANUT. PREDIAL E DE EQUIP. DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 14.000,00
1.10.302.0178.2802 - SAÚDE MENTAL
FONTE 0214 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.600,00
1.10.303.0178.2798 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA DOMICILIAR- PAD
FONTE 0214 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 7.860,00

TOTAL DA UG 48.460,00

370100 - SECRETARIA DE CONTROLE ORCAMENTO E AUDITORIA
37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORCAMENTO
1.04.122.0067.2373 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE CONTROLE, ORÇAMENTO E AUDIT.
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 8.000,00

TOTAL DA UG 8.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0180.2790 - CONTRAT. COM HOSPITAIS,CLINICAS E LABORATÓRIOS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 250.000,00

TOTAL DA UG 250.000,00

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
1.26.122.0067.2008 - APOIO ADM. - INST. MUN. TRÂNSITO E TRANSPORTE
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 150.000,00

TOTAL DA UG 150.000,00

490100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PAZ E DEFESA SOCIAL
49010 - GABINETE DO SECRETARIO DE PAZ E DEFESA SOCIAL
1.06.182.0185.2840 - PROMOÇÃO DA PAZ E DEFESA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00

TOTAL DA UG 50.000,00

330400 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
33040 - FUNDACAO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
2.08.243.0152.4747 - APOIO SÓCIO-EDUCACIONAL, ESPORTIVO E CULTURAL
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 190.000,00

TOTAL DA UG 190.000,00

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.743,65
1.04.122.0184.1842 - IMPLANTAÇÃO DA GARAGEM CENTRAL
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 37.500,00
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 5.200,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.090,00
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMINISTRACAO E IMPLANT.
FONTE 0100 - NAT 314096 - RESSARCIMENTO DESP. PESSOAL REQ. - MUNICIPIOS 1.100,00
1.04.128.0187.2843 - CRIAÇÃO DA ESCOLA DE CAPACIT. DO SERVIDOR PÚBLICO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 35.400,00

TOTAL DA UG 179.033,65
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 28 de agosto de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1724427

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00910/13 Denise Paes de Azevedo Henriques
01187/13 Carlos Ribeiro Fernandes - Sec. Fazenda
01210/13 Diogo Cabral Schiavo - Sec. Fazenda
01902/13 Claudete de Almeida Fontes Ribeiro
02385/13 Ully Aguiar Knust
03183/13 Ana do Carmo Peixoto - Sec. Fazenda
03841/13 Ari Crespo - Sec. Fazenda
05494/13 Emanuela Melo Siqueira
06282/13 Luciana Silva Brandão Alves
06488/13 Maria de Carvalho da Silva
06490/13 Rosilane Alvarenga Silva
07080/13 Carlos Patrick Gonzaga da Silva
08550/13 Arly Fernandes França Quintanilha
16179/13 George Luiz Nogueira Mendes - Sec. Fazenda
02190/14 Rafael França Gonçalves dos Santos
02208/14 Maycon Barcelos Coimbra
02690/14 Liliane Maria Rangel Azevedo Poloni
03297/14 Viviane Freitas dos Santos
03628/14 José Edvaldo Carneiro Filho
03805/14 Maisa Barbosa Siqueira
15537/14 Maria Luiza Gomes de Souza - Sec. Fazenda

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 28/08/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1724354

Secretaria Municipal de Fazenda
Processo Fiscal nº 47.302/06
Recorrente: Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada:Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos,
julgou procedente o Auto de Infração n° 11.741.
Campos dos Goytacazes/RJ, 19 de agosto de 2014.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1724210

Processo Fiscal nº 47.639/06
Recorrente: Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada:Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos,
julgou procedente o Auto de Infração n° 11.977.

Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de agosto de 2014.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1724211

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

Portaria nº 460/2014

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei 5247/91 estabelece:

Art. 15 - Exercício é o efetivo desempenho das atividades do
cargo.

§ 1º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o funcionário entrar
em exercício, contados da posse.

§ 2º - A autoridade competente do órgão ou entidade para
onde for designado o funcionário compete dar-lhe o exercício.

§ 3º - Será exonerado o funcionário empossado que não en-
trar em exercício no prazo previsto no § 1º deste artigo.

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o principio da publicidade.

Resolve, EXONERAR, ex officio a servidora JULIANA RA-
MOS REZENDE, Técnico em Enfermagem, nomeada pela Portaria nº
3053, admitida em 09/12/2013, que não efetivou sua investidura no
cargo, conforme dispõe o art.15§ 3º da Lei 5247/91.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 19 de agosto de
2014

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1724303

Portaria nº 461/2014

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei 5247/91 estabelece:

Art. 15 - Exercício é o efetivo desempenho das atividades do
cargo.

§ 1º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o funcionário entrar
em exercício, contados da posse.

§ 2º - A autoridade competente do órgão ou entidade para
onde for designado o funcionário compete dar-lhe o exercício.

§ 3º - Será exonerado o funcionário empossado que não en-
trar em exercício no prazo previsto no § 1º deste artigo.

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da lei, aplicando-a de
ofício;
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CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o principio da publicidade.

Resolve, EXONERAR, ex officio a servidora GILCILAINE AL-
BINO DE MENEZES, Técnico em Enfermagem, nomeada pela Porta-
ria nº 0467, admitida em 06/03/2013, que não efetivou sua investidura
no cargo, conforme dispõe o art.15§ 3º da Lei 5247/91.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes,21 de agosto de
2014

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1724304

Portaria nº 462/2014

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei 5247/91 estabelece:

Art. 15 - Exercício é o efetivo desempenho das atividades do
cargo.

§ 1º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o funcionário entrar
em exercício, contados da posse.

§ 2º - A autoridade competente do órgão ou entidade para
onde for designado o funcionário compete dar-lhe o exercício.

§ 3º - Será exonerado o funcionário empossado que não en-
trar em exercício no prazo previsto no § 1º deste artigo.

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o principio da publicidade.

Resolve, EXONERAR, ex officio a servidora PAMELA MEN-
DONÇA RODRIGUES, Técnico em Enfermagem, nomeada pela Por-
taria nº 3053, admitida em 05/12/2013, que não efetivou sua inves-
tidura no cargo, conforme dispõe o art.15§ 3º da Lei 5247/91.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes,21 de agosto de
2014

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1724305

Portaria nº 463/2014

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei 5247/91 estabelece:

Art. 15 - Exercício é o efetivo desempenho das atividades do
cargo.

§ 1º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o funcionário entrar
em exercício, contados da posse.

§ 2º - A autoridade competente do órgão ou entidade para
onde for designado o funcionário compete dar-lhe o exercício.

§ 3º - Será exonerado o funcionário empossado que não en-
trar em exercício no prazo previsto no § 1º deste artigo.

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o principio da publicidade.

Resolve, EXONERAR, ex officio a servidora NORDIELLY SIL-
VA E SOUZA, Enfermeiro III, nomeada pela Portaria nº 3053, admitida
em 06/12/2013, que não efetivou sua investidura no cargo, conforme
dispõe o art.15§ 3º da Lei 5247/91.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes,21 de agosto de
2014

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1724306

Portaria nº 464/2014

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei 5247/91 estabelece:

Art. 15 - Exercício é o efetivo desempenho das atividades do
cargo.

§ 1º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o funcionário entrar
em exercício, contados da posse.

§ 2º - A autoridade competente do órgão ou entidade para
onde for designado o funcionário compete dar-lhe o exercício.

§ 3º - Será exonerado o funcionário empossado que não en-
trar em exercício no prazo previsto no § 1º deste artigo.

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o principio da publicidade.

Resolve, EXONERAR, ex officio o servidor RENATO DE JE-
SUS ASSIS, Médico III, nomeado pela Portaria nº 3053, admitido em
11/12/2013, que não efetivou sua investidura no cargo, conforme dis-
põe o art.15§ 3º da Lei 5247/91.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes,22 de agosto de
2014

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1724307

Portaria nº 500/2014
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei 5247/91 estabelece:

Art. 15 - Exercício é o efetivo desempenho das atividades do
cargo.

§ 1º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o funcionário entrar
em exercício, contados da posse.

§ 2º - A autoridade competente do órgão ou entidade para
onde for designado o funcionário compete dar-lhe o exercício.

§ 3º - Será exonerado o funcionário empossado que não en-
trar em exercício no prazo previsto no § 1º deste artigo.

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o principio da publicidade.

Resolve, EXONERAR, ex officio a servidora LILIANE TEIXEI-
RA SANTOS, Enfermeiro III, nomeado pela Portaria nº 559/2013, ad-
mitida em 20/12/2013, que não efetivou sua investidura no cargo, con-
forme dispõe o art.15§ 3º da Lei 5247/91.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes,22 de agosto de
2014

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1724308

Portaria nº 501/2014
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei 5247/91 estabelece:

Art. 15 - Exercício é o efetivo desempenho das atividades do
cargo.

§ 1º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o funcionário entrar
em exercício, contados da posse.

§ 2º - A autoridade competente do órgão ou entidade para
onde for designado o funcionário compete dar-lhe o exercício.

§ 3º - Será exonerado o funcionário empossado que não en-
trar em exercício no prazo previsto no § 1º deste artigo.

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o principio da publicidade.

Resolve, EXONERAR, ex officio a servidora DANIELLE DA
SILVA LOURENÇO, Enfermeiro III, nomeado pela Portaria nº
2978/2013, admitida em 27/11/2013, que não efetivou sua investidura
no cargo, conforme dispõe o art.15§ 3º da Lei 5247/91.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes,22 de agosto de
2014

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1724309

Portaria nº 502/2014

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei 5247/91 estabelece:

Art. 15 - Exercício é o efetivo desempenho das atividades do
cargo.

§ 1º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o funcionário entrar
em exercício, contados da posse.

§ 2º - A autoridade competente do órgão ou entidade para
onde for designado o funcionário compete dar-lhe o exercício.

§ 3º - Será exonerado o funcionário empossado que não en-
trar em exercício no prazo previsto no § 1º deste artigo.

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o principio da publicidade.

Resolve, EXONERAR, ex officio a servidora VANESSA DA
ROCHA MAIA, Enfermeiro III, nomeada pela Portaria nº 3053/2013,
admitida em 02/12/2013, que não efetivou sua investidura no cargo,
conforme dispõe o art.15§ 3º da Lei 5247/91.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes,22 de agosto de
2014

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1724310

Portaria nº 503/2014

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Considerando, a normatização do recadastramento anual dos
servidores Aposentados /Pensionistas, realizado pelo Setor de RH da
SMAGP no mês de aniversário dos referidos servidores;

Considerando que ao final de cada mês aqueles que não
compareceram, terão seus pagamentos bloqueados e, posteriormente,
serão desligados dos quadros de funcionários;

Resolve, desligar da Folha de Pagamento os servidores ina-
tivos abaixo relacionados, que não compareceram para o recadastra-
mento em Maio de 2014:

Matrícula Nome CPF
20689 NEUSA DE CARVALHO SOARES 004697527-69
3202 ROSANE DAS GRAÇAS MONTEIRO

CORDEIRO
039417337-61

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 26 de Agosto de
2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1724311

Portaria nº 0509/2014

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Ceder, a servidora VERA REGINA MARTINS DE ABREU,
matrícula nº. 19445, na função de Assistente Social, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, para exercer suas atividades laborativas na
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas a partir
da data da publicação até 31.12.2014.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de
2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1724312

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 032/2014

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 032/2014, processo nº 2014.018.000072-1-PR,
cujo objeto é a aquisição de materiais permanentes e de consumo de
informática para adequação da Infraestrutura de tecnologia da Secre-
taria Municipal de Fazenda, em consequência, HOMOLOGO a presen-
te licitação com adjudicação do seu objeto às empresas vencedoras
do pregão em tela, a saber:

L. BARRETO ALMEIDA, inscrita no CNPJ(MF) sob nº
08.621.745/0001-80, vencedora dos itens 04, 05, 07, 09 e 11 - com o
valor global de R$ 117.898,60 (cento e dezessete mil oitocentos e no-
venta e oito reais e sessenta centavos);

NOBREZAS DA TERRA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ(MF) sob nº 09.186.657/0001-60, vencedora dos itens 01, 02, 06

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

PREVICAMPOS
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de

Campos dos Goytacazes

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 141/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, no uso de
suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. DAYANNA DE S. RIBEIRO, mat. n°33692, acompa-
nhada de seu filho. EMERSON SEBASTIÃO SILVEIRA JR, para com-
parecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Ma-
noel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada
no dia 29 de agosto de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na sede do
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de
avaliar o estado geral de saúde da última, conforme solicitação feita
no Processo nº. 2014.115.003030-6-PA REDUÇÃO DE CARGA HO-
RÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 27 de agosto de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

PRESIDENTE
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 142/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, no uso de
suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ELIZÂNGELA LOPES P. LESSA, mat. n°21052,
acompanhada de seu filho. BENTOS HENRIQUES PINHEIRO LESSA,
para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos
Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será rea-
lizada no dia 29 de agosto de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na se-
de do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o ob-
jetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme solici-
tação feita no Processo nº. 2014.115.004223-9-PA REDUÇÃO DE
CARGA HORÁRIA.
Campos dos Goytacazes-RJ, 27 de agosto de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

PRESIDENTE
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 143/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, no uso de
suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº.2339/2014,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MARCIA CRISTINA R VASCONCELOS, mat.
n°26943, acompanhada de seu pai. MANOEL FONSECA VASCONSE-
LOS, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 29 de agosto de 2014, às 08 horas (sexta-feira),
na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com
o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2014.099.000229-5-PA REDUÇÃO DE
CARGA HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 27 deagosto de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 144/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, no uso de
suas atribuições legais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº. 2339/2014,

RESOLVE:

Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecer a Ava-
liação Médica, que será realizada no dia 29 de agosto de 2014, às 08
horas (sexta-feira), pelos Médicos-Peritos; Dr. Manoel Corraes e Dr.
Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Tor-
res, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado geral de saúde,
conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

e 10 - com o valor global de R$ 56.491,00 (cinquenta e seis mil qua-
trocentos e noventa e um reais);

SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no
CNPJ(MF) sob nº 39.240.676/0001-98, vencedora dos itens 03 e 08 -
com o valor global de R$ 26.010,00 (vinte e seis mil e dez reais).

PUBLIQUE-SE.

Em 22 de agosto de 2014.

Walter Jobe

= Secretário Municipal de Fazenda =

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 042/2014

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 042/2014, processo nº 2014.119.000105-3-PR,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços
de locação, montagem e desmontagem de tendas tipo galpão, pi-
so acarpetado e 120m2 de salas, e higienização química das ten-
das, bem como os demais equipamentos e serviços necessários
para a realização do II Festival de Petiscos do Farol de São Tho-
mé, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudi-
cação do seu objeto à licitante vencedora do pregão em tela, a sa-
ber:

WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ (MF) sob nº. 05.947.935/0001-01.

PUBLIQUE-SE.

Em 27 de agosto de 2014.

Wainer Teixeira de Castro

Matrícula 24858

= Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Turismo =

Id: 1724406

Servidor Matrícula Processo
LUCIANA DA SILVA C. WERNECK 15253 READAP. FUNCIONAL
CRISTIANA VIANA RIBEIRO GOMES CRESPO 18241 READAP. FUNCIONAL
BRUNO FRANÇA ANDRADE 16416 READAP. FUNCIONAL
OLGA HELENA KONKEL 17286 READAP. FUNCIONAL
GLAUCIELLE NUNES DE OLIVEIRA 16965 READAP. FUNCIONAL
DENISE NOGUEIRA DOS SANTOS 13375 REAVALIAÇÃO
ANGÉLICA ANDRADE MOTHÉ 15863 REAVALIAÇÃO
MARIA DA PENHA P. RANGEL 9572 REAVALIAÇÃO
LUCIANA GOMES COUTINHO 4277 PENSAO
SOLANGE MENDONÇA RIBEIRO 11540 APOSENTADORIA
CLEIDE MARA G.B.CARDOSO 16633 APOSENTADORIA
JONAS EDUARDO R. FERNANDES 2542 APOSENTADORIA

Campos dos Goytacazes-RJ, 27 de agosto de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

PRESIDENTE
Id: 1723930
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Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

H O M O L O G A Ç Ã O
Pregão nº 017/2014

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços nº 017/2014, Pro-
cesso nº. 2014.099.000141-5-PR e, em conseqüência, HOMOLOGO a
presente licitação, com a adjudicação do seu objeto, a saber, registro
de preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos
hospitalares (Kit de Gastrostomia Endoscópica e Kit de Traqueostomia
percutânea) para atender pacientes da Fundação Municipal de Saúde,
à empresa licitante:
J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº. 06.936.418/0001-91, registro dos itens 01 e 02.
PUBLIQUE-SE

Em 19 de Agosto de 2014.
Dr. José Manuel Correia Moreira

= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =
Id: 1724402

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

Campos dos Goytacazes, 20 de agosto de 2014.
Processo nº 8.295/2013
Em atendimento às exigências desta Diretoria de Convênios, pronun-
cio-me favoravelmente ao reenquadramento do GRUPO DA INSTIUI-
ÇÃO EXTERNATO BRASIL LTDA, por atender aos requisitos neces-
sários insculpidos na Lei 8.072/2009 e alterados pela Lei 8244/2011,
subsidiada pelas informações técnicas da Comissão Verificadora da
Supervisão Escolar, como também pelo parecer conclusivo da Gerên-
cia de Serviço Social.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1724358

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 012/2014, processo nº 2014.002.000045-5-PR e, em con-
sequência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do
seu objeto, a saber, contratação de empresa para organização da Co-
pa Máster 40 anos e da Copa Super Máster 50 anos de futebol de
grama, com a participação de 32 (trinta e dois) times e 507 (quinhen-
tos e sete) jogos, e 16(dezesseis) times e 262(duzentos e sessenta e
dois) jogos, respectivamente, à licitante UP SOLUÇÕES S/S LTDA,
inscrita no CNPJ (MF) nº. 08.723.878/0001-67, com o valor global de
R$ R$ 154.000,00 (cento e cinqüenta e quatro mil reais).

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 15 de agosto de 2014.

André Felippe Falbo Ferreira
= Presidente da FME =

Id: 1724399

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Superintendência de Cultura e Preservação do Patrimônio Histórico e

Cultural
CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO

HISTÓRICO E CULTURAL - COPPAM.

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural - COPPAM - realizada no dia 26 de Agosto de

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES - IMTT

PORTARIA N.º 34 /2014
Campos dos Goytacazes, 26 de agosto de 2014.
O Diretor Presidente do Instituto Municipal de Trânsito e

Transporte, no uso legal de suas atribuições.
CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, discipli-

nar, fiscalizar e autorizar os serviços de transporte coletivo no Muni-
cípio;

CONSIDERANDO que a COESA estará realizando no CE-
POP (Centro de Eventos Populares Osório Peixoto), a “XXXVII Ran-
cheirada da COESA/2014”, nos dias 29, 30 e 31/08 (sexta, sábado e
domingo), a partir das 18h às 3 h, com uma ampla programação fes-
tiva;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar à população o
acesso àquele grandioso evento, situado na Avenida Alberto Lamego,
s/nº, Parque Vila Rainha, com a extensão dos itinerários dos coletivos
das linhas urbanas e distritais;

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR às empresas pertencentes ao siste-

ma de transporte municipal de passageiros, bem como aos veículos
integrantes do SETAMP - SISTEMA DE TRANSPORTE ALTERNATI-
VO MUNICIPAL DE PASSAGEIROS, a estenderem seus itinerários até
o CEPOP, a partir das 18 h dos dias 29, 30 e 31/08, na seguinte
disposição:
I- Das linhas oriundas da Baixada Campista e seus Distritos
(RJ 216 - Campos X Farol), da Penha, Parque Imperial, Goytacazes,
Bugalho, Fazendinha, Donana, etc:

Itinerário - RJ 216, Avenida Presidente Kenedy, Trevo da BR
356, CEPOP, Avenida Alberto Lamego, Avenida Felipe Uébe, Avenida
Vinte e Oito de Março, seguindo itinerário normal.

II - Das linhas oriundas de Guarus pela Ponte Alair Ferreira:
Guarus, Eldorado, Cidade Luz, Escola Agrotécnica, Fundão, Bonsu-
cesso, Lagoa das Pedras, etc...

Itinerário - Ponte Alair Ferreira, Rua Espírito Santo, Rua São
Bartolomeu, XV de Novembro, Terminal Rodoviário Urbano, Rua Sa-
turnino de Brito, Rua dos Goytacazes, Rua Tenente Coronel Cardoso,
Avenida Felipe Uébe, Avenida Alberto Lamego, CEPOP, Trevo da BR
356, Avenida Alberto Lamego, Avenida Sete de Setembro, Rua Ma-
rechal Floriano, Avenida Rui Barbosa, Terminal Urbano.

III - Das linhas oriundas de Ururaí e Tapera e adjacências
(BR 101):

Itinerário - Avenida Nilo Peçanha, Avenida Visconde do Rio
Branco, Rodoviária Roberto Silveira, Avenida Helion Póvoa, Avenida
XV de Novembro, Terminal Rodoviário Urbano, Rua Saturnino Braga,
Rua dos Goytacazes, Rua Tenente Coronel Cardoso, Avenida Felipe
Uébe, CEPOP, Trevo da BR 356, Avenida Alberto Lamego, Avenida
Felipe Uébe, Avenida 28 de Março, Rua Marechal Floriano, Terminal
Rodoviário Urbano.

IV - Das linhas oriundas da Avenida 28 de Março:
Itinerário - Avenida 28 de Março, Avenida Felipe Uébe, Ave-

nida Alberto lamego, CEPOP, Trevo da BR 356, Avenida Alberto La-
mego, Avenida Felipe Uébe, Avenida 28 de Março, seguindo itinerário
normal.

Parágrafo Único - As empresas deverão manter ônibus cir-
culando durante a realização dos eventos, inclusive uma hora e meia
após o término dos mesmos.

Art. 2° - Em todos os ônibus e veículos alternativos deverão
ser afixados nos pára-brisas a placa indicativa: “CEPOP”.

Art. 3° - As empresas e permissionários de transporte alter-
nativo deverão atender aos dispositivos desta portaria sem prejuízo
das linhas originárias.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Álvaro Henrique de Souza Oliveira
Dir. Presidente

Id: 1724396

2014, em sua sede à Rua Tenente Coronel Cardoso, 91, Altos. *** Às
10h25min o presidente, professor Orávio de Campos Soares, verifi-
cando a existência do quórum regimental, deu por abertos os traba-
lhos apenas para cuidar das questões administrativas. *** Estiveram
presentes os seguintes conselheiros: Jorge William Pereira Cabral e
César Romero Ferreira Braga (Secretaria de Obras, Urbanismo e In-
fraestrutura), Ingrid Monteiro Manhães (Secretaria do Meio Ambien-
te), Dr. Leonam de Menezes Rodrigues (Procuradoria Geral do Mu-
nicípio), Mary Jane Araújo (UNIFLU-Campus II), Edison Pessanha
Braga (Secretaria da Defesa Civil). *** Como visitantes assinaram a
folha de presença os arquitetos: Cláudio Valadares, autor do projeto
de revitalização do centro histórico; e Renato Siqueira, representante
do Observatório Social. *** Foram examinados e julgados os seguintes
processos: 1) COPPAM-CULT 063/2014. Processo (3693/2014 1),
Requerente: Ítalo de Carvalho Abreu. Rua Cláudio Borges, 28 - Cen-
tro. Julgamento do oficio 005, com data de 25/08/2014, do requerente,
solicitando desconto de 50% no valor da multa de R$ 9.017,00, por
ter assumido a demolição do imóvel acima citado sem autorização
das autoridades competentes, contrariando o que preceitua a Lei
8.487/2013. Parecer em 26/08/2014: “Conceda-se desconto de 25%,
devendo a importância de R$ 6.762,75 ser depositada na conta CEF
0180.006.69-7, do Fundo Municipal de Cultura, até o dia 01/09/2014.
Caso o acordo não seja cumprido no prazo estabelecido, a multa vol-
tará ao valor original acrescido das multas e juros previsto na lei”. 2)
COPPAM-CULT 079/2014. Processo (11858/2014 1), Protocolo
2014.018.002064-P-PA. Requerente: Sociedade Musical Lira de Apolo.
Praça do Santíssimo, 63, Centro. Parecer em 26/08/2014: “Imóvel
tombado pelo INEPAC e pelo COPPAM. Conceder a isenção do IPTU
devido, referente ao exercício de 2013 e 2014, de acordo com a Lei
8.188/2010”. *** 3) COPPAM-CULT 081/2014. Processo (5056/2014
1) protocolo 2014.115.005091-8-PA, Requerente: Conenge Engenha-
ria Ltda., Rua Salvador Correia, 134, Centro. Parecer em 26/08/2014.
“Imóvel não listado na Lei 7.972/2008, mas situado na Área Especial
de Interesse Cultural, sem que tenha relevância para o patrimônio his-
tórico e cultural. Nada a opor quanto ao que foi solicitado”. *** 4)
COPPAM-CULT 082/2014. Processo (5307/2014 1), Protocolo
2014.115.005342-8-PA. Requerente: Herbert Sidney Neves. Rua Con-
selheiro Otaviano, 143, Centro. Solicitação para colocação de letreiro
luminoso “led” no imóvel citado, com medição de 4,00 x 2,30. Parecer
em 26/08/2014: “Submeter à apreciação do IMTT para que seus téc-
nicos atestem que o letreiro não vai influenciar no trânsito de veículos
automotores. Após, com a urgência possível, devolver o processo ao
COPPAM”. 5) COPPAM-CULT 083/2014. Processo (3870/2014), Pro-
tocolo 2014.115.003897-1-PA, Requerente: Lyvia Araújo. Rua Mariano
de Brito, 92, Parque Tamandaré. Solicitação de aprovação de projeto
para obras. Parecer em 26/08/2014: “Imóvel construído em arquitetura
art-nouveau e não listado pela Lei 7.972/2008; Nada a opor quanto ao
que foi solicitado. Enviar projeto à Secretaria de Obras, Urbanismo e
Infraestrutura para os devidos fins”. 6) COPPAM-CULT 084/2014. Pro-
cesso (15974/2014 1), Protocolo 2014.018.002083-7-PA. Requerente:
Lojas Americanas. Praça do Santíssimo Salvador, 10, loja 14. Solici-
tação para a colocação de letreiro. Parecer em 26/08/2014. “Trata-se
do Central Prazo Shopping Express e o seu condomínio tem as re-
gras e padronização para a colocação dos letreiros; Nada a opor
quanto ao solicitado. Enviar o processo à Secretaria de Obras, Ur-
banismo e Infraestrutura para os devidos fins”. *** 7) COPPAM-CULT
085/2014. Processo (4947/2014), Protocolo 2014.115.004979-3-PA.
Requerente: Vivant Empreendimentos Imobiliários. Rua Arizio Lessa,
48, Pelinca. Solicitação de licença padra demolição. Parecer em
26/08/2014: “Imóvel não listado pela Lei 7.972/2008, e, embora loca-
lizado em AEIC, não possui relevância histórica e cultural. Nada a
opor quanto ao solicitado”. *** 8) COPPAM-CULT 086/2014. Processo
(4379/2014), Protocolo 2014.115.004410-2-PA. Requerente: Nasci-
mento e Filhos Empreendimentos e Negócios Imobiliários. Rua Gil de
Góis, 98, Centro. Solicitação de obras de um estacionamento em ter-
reno limpo. Parecer em 26/08/2014. “Nada a opor quanto ao que foi
solicitado; Enviar o processo á Secretaria de Obras, Urbanismo e In-
fraestrutura para examinar o projeto à luz do Código de Obras”. ***
Findo o julgamento dos processos, foi dada a palavra ao arquiteto
Cláudio Valadares. Ele informou que os projetos de reforma do ca-
melódromo e da feira livre deverão ser finalizados na próxima sema-
na. Aproveitando o ensejo, exibiu trabalho feito por sua equipe sobre
os prédios de relevância situados no centro histórico e que, após fin-
do o processo avaliativo por parte do Conselho, deverão ser tomba-
dos como patrimônio histórico e cultural. *** Às 11h45min, como nada
mais havia para ser tratada, a reunião foi encerrada. *** Eu, Maria
Lucia Bittencourt da Fonseca, secretária ad-hoc, lavrei a presente ata
que vai por mim e pelo presidente do COPPAM assinada. Campos
dos Goytacazes, em 26 de Agosto de 2014.

Maria Lucia Bittencourt da Fonseca - Secretária Ad-Hoc
Orávio de Campos Soares - Presidente do COPPAM

Id: 1724221
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de
06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MI-
NERAL N° 043/2014 para D.A. GAMA & PEREIRA LTDA - ME, em-
presa inscrita no CNPJ Nº 05.297.915/0001-24, estabelecida na ES-
TRADA DO CAPÕES, S/N° - SÃO SEBASTIÃO , neste Município, pa-
ra extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “SAQUINHO”, numa
área de “3,23” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69, La-
titude -21º49'07”357. e Longitude -41°12'23”807, de propriedade da
D.A. GAMA & PEREIRA LTDA - ME, pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINE-
RAL/DNPM e a Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 30 de Junho de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de
06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MI-
NERAL N° 044/2014 para FREITAS & PESSANHA LTDA, empresa
inscrita no CNPJ Nº 28.294.277/0001-24, estabelecida na ESTRADA
DO AÇÚCAR, S/N° - KM 26 - SATURTINO BRAGA - 4° DISTRITO,
neste Município, para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado
“PEDRA”, neste Município, numa área de “15,47” hectares, coordena-
das geodésicas Datum SAD 69, Latitude -21º52'28”420 e Longitude -
41°12'16”235, de propriedade da ROSSINE ANTÔNIO PINTO PESSA-
NHA, pelo prazo de 04 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINE-
RAL/DNPM e a Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 03 de Julho de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de
06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MI-
NERAL N° 045/2014 para FREDERICO A. GAMA CERÂMICA - ME,
empresa inscrita no CNPJ Nº 36.571.883/0001-37, estabelecida na
ESTRADA DO AÇÚCAR, S/N° - SATURNINO BRAGA, neste Municí-
pio, para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “FAZENDA
DESBANQUE”, neste Município, numa área de “15,44” hectares, co-
ordenadas geodésicas Datum SAD 69, Latitude -21º52'12”096 e Lon-
gitude -41º12'18”836, de propriedade de FREDERICO AZEVEDO GA-
MA e esposa, pelo prazo de 04 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a ati-
vidade objeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença
junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINE-
RAL/DNPM e a Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 07 de Agosto de 2014.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Id: 1724099
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Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE , COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO N° 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO OS ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL N°
017/2014, QUE FOI REGISTRADO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA VALOR UNITÁRIO R$ EMPRESA VENCEDORA
1 KIT DE GASTROSTOMIA ENDOSCÓPICA PERCUTÂNEA - confor-

me especificação no item 3 do termo de Referência.
15 UNID COOKMEDICAL R$ 900,00 J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-

RES LTDA
2 KIT DE TRAQUEOSTOMIA PERCUTÂNEA - conforme especifica-

ção no item 3 do termo de Referência.
15 UNID COOKMEDICAL R$ 1.701,00 J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-

RES LTDA

Campos dos Goytacazes, 21 de agosto de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde Id: 1724401

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP Nº 019/2014

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que realizará sessão para dar continuidade à
licitação na Modalidade Pregão Presencial SRP nº 019/2014, confor-
me discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ca-
téteres, enxertos, drenos para atendimento ao CTI e centro cirúr-
gico dos Hospitais da Fundação Municipal de Saúde.

Data e horário: 04 de Setembro de 2014, às 10h (dez horas).

Campos dos Goytacazes, 28 de julho de 2014.

Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira

Id: 1724403

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 843

DE 28 DE AGOSTO DE 2014.
Concede a Ordem do Mérito Oswaldo Martins ao
Sr. Jefferson Manhães de Azevedo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Oswaldo Martins ao Sr.
Jefferson Manhães de Azevedo.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 28 de agosto
de 2014.

EDSON BATISTA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 844
DE 28 DE AGOSTO DE 2014.

Concede a Ordem do Mérito Doutor Alberto La-
mego a Sra. Walnize Carvalho de Lemos.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Doutor Alberto Lamego
a Sra. Walnize Carvalho de Lemos.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 28 de agosto
de 2014.

EDSON BATISTA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 845
DE 28 DE AGOSTO DE 2014.

Concede a Ordem do Mérito Albert Sabin ao Sr.
Rafael César Martins Pinto.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Albert Sabin ao Sr. Ra-
fael César Martins Pinto.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 28 de agosto
de 2014.

EDSON BATISTA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 846
DE 28 DE AGOSTO DE 2014.

Concede a Ordem do Mérito Doutor Alberto La-
mego ao Sr. Fernando Queiroz Mello.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Doutor Alberto Lamego
ao Sr. Fernando Queiroz Mello.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipa de Campos dos Goytacazes, 28 de agosto
de 2014.

EDSON BATISTA
- Presidente -
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DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 847
DE 28 DE AGOSTO DE 2014.

Concede o Título de Cidadão Campista ao Sr.
Mauro de Freitas Bastos.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede o Título de Cidadão Campista ao Sr. Mau-
ro de Freitas Bastos.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 28 de agosto de 2014.
EDSON BATISTA

- Presidente -
DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 848

DE 28 DE AGOSTO DE 2014.
Concede a Ordem do Mérito Oswaldo Martins ao
Sr. Roberto Raul Wagner.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Oswaldo Martins ao Sr.
Roberto Raul Wagner.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 28 de agosto de 2014.
EDSON BATISTA

- Presidente -
DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 849

DE 28 DE AGOSTO DE 2014.
Concede a Ordem do Mérito Dr. Sérgio Diniz a
Sra. Elizabeth Maria Gomes de Souza Oliveira.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Dr. Sérgio Diniz a Sra.
Elizabeth Maria Gomes de Souza Oliveira.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 28 de agosto de 2014.
EDSON BATISTA

- Presidente -
DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 850

DE 28 DE AGOSTO DE 2014.
Concede a Ordem do Mérito Ana Néri a Sra. Vera
Lucia Lemos Bensi.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Ana Néri a Sra. Vera
Lucia Lemos Bensi.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 28 de agosto de 2014.
EDSON BATISTA

- Presidente -
DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 851

DE 28 DE AGOSTO DE 2014.
Concede a Ordem do Mérito Ana Néri ao Sr. Dio-
go de Souza dos Santos.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Ana Néri ao Sr. Diogo
de Souza dos Santos.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 28 de agosto de 2014.
EDSON BATISTA

- Presidente - Id: 1724120
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